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RESOLVE:
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MATEMÁTICA.....
ENGENHARIA CIVIL .. 
ENGENHARIA MECÂNICA 
ENGENHARIA ELÉTRICA 
FÍSICA .........
AGRONOMIA......
TECNOLOGIA MECÂNICA 
ciências biolõgicas 
MEDICINA....... .
ODONTOLOGIA......
ENFERMAGEM...... .
LETRAS ..........
HISTÓRIA .......
GEOGRAFIA......
PEDAGOGIA ......
DIREITO ........
SERVIÇO SOCIAL ---
ADMINISTRAÇÃO ...
CIÊNCIAS ECONÓMICAS 
CIÊNCIAS CONTÁBEIS 
ARTES PLÁSTICAS ... 
educação artística 
EDUCAÇÃO FÍSICA ... 
BIBLIOTECONOMIA .. . 
COMUNICAÇÃO SOCIAL 
PSICOLOGIA .....
ARQUITETURA.....

0 CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO 
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E ESTATUTÁRIAS E CONSIDERANDO 0 
QUE CONSTA DO PROCESSO N9 5 358/80-SUB-REITORIA ACADÊMICA,

ART. 19 - COLOCAR Ã DISPOSIÇÃO DO MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES D( 
TERIORES, 101 (CENTO E UMA) VAGAS PARA 0 PROGRAMA DE ESTUDANTES-CONVÉNIO 
ESTRANGEIROS, NO ANO ACADÊMICO DE 1981, DISTRIBUÍDAS NOS SEGUINTES CUR
SOS: —



- 2 -

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO

i t miSALA DAS SESSuES, DE±u

ART. 29 - no caso de não aproveitamento do total das vagas o 
PERECIDAS, AS REMANESCENTES SERÃO PREENCHIDAS POR CANDIDATOS BRASILEIROS 
APROVADOS NO CONCURSO VESTIBULAR DE 1981, OBEDECIDA A ORDEM DE CLASSIFI
CAÇÃO E DISTRIBUÍDAS POR CURSO NA FORMA DO ART. 19.

ART. 39 - REVOGAM-SE AS DISPOSIÇÕES EM CONTRARIO.

IJ ROMULO AUGUSTO PENINA 
PRESIDENTE
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